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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Roosevelt Vilela, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

PARECER 02 CCJ 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Educação, Saúde e Cultura sobre o Projeto de Lei nº 1.184, de 

2020, de autoria do Deputado Reginaldo Sardinha, que “altera a Lei nº 6.562, 

de 28 de abril de 2020, que ‘torna obrigatória a higienização periódica das portas, 

maçanetas, corrimãos, puxadores, interfones e elevadores de todos os edifícios ou 

condomínios do Distrito Federal, em razão das medidas de combate à Covid-19, e dá 

outras providências’”.  

O Projeto de Lei nº 1.184, de 2020, atende aos requisitos constitucionais, pois 

versa sobre matéria local de competência legislativa distrital e respeita a harmonia e 

a independência entre os Poderes, preceituadas no art. 2º da Carta Magna. 

Além disso, foram observados os preceitos de juridicidade, legalidade, 

regimentalidade e técnica legislativa. 

Pelo exposto, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, somos pela 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.184, de 2020. 

Sr. Presidente, esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 
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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.184, de 2020, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental.  

DEPUTADO LEANDRO GRASS – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO LEANDRO GRASS (REDE. Sem revisão do orador.) – Bem 

rapidamente aqui, eu gostaria de registrar que o Ministério Público de Contas 

encaminhou uma representação hoje ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, após 

um ofício que para lá destinamos, em relação ao acúmulo de cargos da Sra. Emanuela 

Dourado Rebelo Ferraz, indicada para a Vice-Presidência do IGES-DF – Instituto de 

Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal. 


